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PROJETO DE LEI 01-0505/2002 do Vereador Claudio Fonseca (PC do B) e Jose 
Police Neto (PSD) 
"Dispõe sobre a instalação de refeitório para servidores das unidades escolares municipais e 
dá outras providências 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º - Passa a compor a estrutura física das unidades escolares, da Secretaria Municipal 
de Educação, área destinada a copa e refeitório, exclusiva para os servidores em exercício. 
Art. 2º - As unidades escolares já em funcionamento terão 36 (trinta e seis) meses para 
adaptarem suas instalações de forma a atender ao que dispõe o artigo 1º desta lei. 
Art. 3º - As despesas com aexecução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes." 
 
 
Requerimento RDS 13-0126/2013 altera os autores desse projeto. 
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